
 

 

 
A Universidade Salvador, no uso de suas atribuições, torna pública a abertura de 
inscrições para o Edital de seleção de um docente sênior, com titulação mínima de 
Doutor, para atuar na graduação e Pós-Graduação (Mestrado e Doutorado), 
conforme normas especificadas nos itens 1 a 11 deste edital. 
 

  

 
Trata-se de vaga para atuação docente em regime de Tempo Integral (40 horas), 
em atividades de ensino, pesquisa e orientação nos cursos de mestrado e 
doutorado do Programa de Pós-Graduação em Engenharia Química 
UFBA/UNIFACS (PPEQ) e em atividades de ensino nos cursos de graduação da 
Universidade Salvador  UNIFACS.  
O docente será contratado pela Universidade Salvador  UNIFACS, sob regime 
celetista, com atuação também no PPEQ em cooperação com a UFBA. 
 

  

 
A UFBA é parceira técnica neste processo seletivo e as inscrições serão realizadas 
segundo a descrição a seguir: 
 

  

 

 

 

Obs.: Como não há protocolo de recebimento da inscrição, é imprescindível que 
o candidato tenha a confirmação de recebimento do email referente a sua 
candidatura. A Secretaria do PPEQ enviará por e-mail confirmação de 
recebimento em até 48h úteis e que somente com essa confirmação a inscrição 
será considerada válida. Em caso de não recebimento da confirmação no prazo 
de 48h úteis, o candidato deverá comunicar o fato à Secretaria do PPEQ em até 



 

24h, via e-mail, e retansmiti-lo, grantindo a evidência da data original da primeira 
transmissão, que deve estar dento do prazo de fechamento deste Edital.  

  
 
As inscrições serão efetuadas mediante o preenchimento da Ficha de Inscrição 
(Apêndice I) dirigida à Coordenação do Programa de Pós-Graduação em 
Engenharia Química, acompanhada de cópia dos seguintes documentos:  

 
 

 

 
  
 

 
  

 
 

 

  

 

  

 
  
 

 
  
 

 
 

 
 



O professor doutor sênior, com titulação comprovada e regime de trabalho de 40 
horas semanais, receberá remuneração de acordo com o seu enquadramento, 
conforme a política de pessoal da Universidade Salvador UNIFACS.

A Comissão Julgadora será constituída por 03 membros titulares (01 presidente e 
02 examinadores) e 02 suplentes, doutores com reconhecida experiência, com
familiaridadenaáreado processo seletivo. ÀComissãoJulgadoracaberáexaminar
os documentos apresentados pelos candidatos e proceder às arguições a fim de 



 

fundamentar parecer circunstanciado, classificando os candidatos.  
 

  

 
A partir do cumprimentos do requisitos mínimos (Item 4), a Comissão Julgadora 
utilizará como critérios de seleção itens eliminatórios e classificatórios, conforme 
descritos nos itens 7.1 a 7.3. 
 

  

  

 
 

 

 
 

Produção 
intelectual 

mínima 
= 

Produção 
Científica + 

Produção 
Tecnológica + 

Capítulo de 
Livro 

(PP1)  (PC)  (PT)  (CL) 

 

Sendo: 

 

PT = 5 *PLic + 1*PCon + 0,2*PDep 

CL = Até 02 capítulos, considerando 0,3 pontos em cada. 
 
Observações: 

 
PLic (Patente Licenciada). 
PCon (Patente Concedida). 
PDep (Patente Depositada). 
Somente serão considerados capítulos de livros que tenham ISBN. 

 

  
 

Os candidatos aprovados na Etapa Eliminatória, serão classificados de acordo 
com os seguintes critérios, durante o período de 10 anos (até a data de 
divulgação deste edital): 
 



 

 
   

   

   

   

 
 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

 

 

 



 

 
 

  

  

  

  

  

  

  

 

 

  

 
 

 
 

  

 
 

 

 

 

  

  

  

  

  

  



 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 



 

  

Data Descrição Local 

24/11/2025 Divulgação do Edital www.unifacs.br e www.ppeq.ufba.br 

19/12/2025 
23h:59min  Limite para 
submissão das inscrições 

ppeq.selecao@ufba.br 

2 a 5/01/2026 
Seleção e análise dos 
currículos 

PPEQ 

8/01/2026 
Divulgação da ordem das 
entrevistas dos candidatos 
habilitados 

Enviada aos candidatos, via e-mail, 
pela Secretaria do Programa de Pós-
Graduação em Engenharia Química 
e pelo www.ppeq.ufba.br 

10 a 12/01/2026 Realização das entrevistas Presencial ou por videoconferência. 

15 a 17/01/2026 Divulgação do resultado 

Enviada ao candidato selecionado, 
via e-mail, pela Secretaria do 
Programa de Pós-Graduação em 
Engenharia Química e pelo 
www.ppeq.ufba.br 

 

  

 

11.1. O presente processo seletivo reger-se-á por este Edital e pela Política de 
Admissão Docente e Normas Internas da Universidade Salvador  UNIFACS, 
observadas as diretrizes institucionais de ética, integridade e transparência.  
 
11.2. A contratação do candidato aprovado será formalizada pela Universidade 
Salvador  UNIFACS, sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 
com vínculo empregatício celetista, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as condições previstas na política de pessoal da instituição. 
 
11.3. A atuação do docente selecionado ocorrerá na graduação da UNIFACS, com 
cooperação técnico-acadêmica junto ao Programa de Pós-Graduação em 
Engenharia Química (PPEQ/UFBA UNIFACS), conforme termo de cooperação 
vigente entre as instituições. 
 
11.4. A veracidade das informações e dos documentos apresentados é de inteira 
responsabilidade do candidato. A constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou 
omissão implicará eliminação imediata do certame e, se já houver contratação, 
rescisão do vínculo, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.  
 
11.5. A Universidade Salvador  UNIFACS reserva-se o direito de não preencher a 
vaga, se não houver candidato que atenda aos requisitos mínimos de qualificação. 



 

 
11.6. O resultado final será publicado exclusivamente na página oficial do PPEQ e 
comunicado via e-mail cadastrado, não sendo reconhecida informação prestada 
por outro meio. 
 
11.7. Os casos omissos e as situações não previstas neste Edital serão resolvidos 
pela Coordenação do PPEQ, ad referendum da Pró-Reitoria Acadêmica da 
Universidade Salvador  UNIFACS. 
 
11.8. A inscrição do candidato implicará aceitação integral e irrestrita das normas 
estabelecidas neste Edital, bem como das decisões que possam vir a ser tomadas 
pela Comissão Julgadora e pela Coordenação do PPEQ, dentro de suas respectivas 
competências. 
 
11.9. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação e tem validade de 12 
(doze) meses a contar da divulgação do resultado final, podendo ser prorrogado por 
igual período, a critério da Coordenação do Programa. 

 
 
 
 
 
 
 

Salvador, 24 de outubro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Profa. Dra. Carolina de Andrade Spínola 
Coordenadora de Stricto Sensu 

 
 

 
 

 
 
 

 



 

 
APÊNDICE I 

 

FICHA DE INSCRIÇÃO 
 

DO EXAME DE SELEÇÃO PARA ADMISSÃO DOCENTE NO PROGRAMA DE PÓS-
GRADUAÇÃO MULTITINSTITUCIONAL EM ENGENHARIA QUÍMICA 
(UNIFACS/UFBA) 
 

Nome: 
 

Endereço:  
 

Telefone:  
 

(e-mail):  
 

 
Declaro que estou ciente e que concordo com todas as normas, condições e 
exigências de inscrição no Edital 0001/2025, que visa selecionar professor de 
nível superior para atuar no Programa de Pós-Graduação em Engenharia Química 
(UNIFACS/UFBA) e na graduação da Universidade Salvador, assim como aceito 
que a falta de quaisquer documentos requeridos no referido Edital tornará 
cancelada, automaticamente, minha solicitação de inscrição. 
 

 
Salvador,  de    de 2025. 

 
 
 

 
 

Assinatura 
 


